
     COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA - CEP UNILEÃO 

NORMATIVAS DO CONSELHO NACIONAL DE 

EM PESQUISA (CONEP): 

Resolução 466/12 

Resolução 510/16 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA 

ANEXADOS NA PLATAFORMA BRASIL: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A depender da pesquisa será necessário 

inserir o Termo de uso de imagem e voz, 

Termo de Assentimento ou Fiel Depositário, 

conforme consta no site da Unileão, na aba do 

CEP/UNILEÃO. 

 

 

 

www.unileao.edu.br/comite-

de-etica/

 

 

    

 

 

 

 
OBS: O CEP não avalia Projetos de Pesquisa 

Científica cujas coletas de dados já foram 

iniciadas antes mesmo da submissão do 

protocolo de pesquisa. 

CONTATO: 

 

Email:cep.leaosampaio@leaosampaio

.edu.br 



      COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA - CEP UNILEÃO 
 
 
 

1. Acessar o site do CEP UNILEÃO: www.unileão.edu.br/comite-de-etica. 

 
2. Ler todas as instruções do Manual do Pesquisador. 

 
3. Elaborar o Projeto de Pesquisa detalhado, conforme as normas da ABNT e demais exigências do 

Sistema CEP/CONEP, certificando-se de que o projeto contenha todos os itens e elementos básicos 

de um projeto de pesquisa científica. OBS: No site do CEP há um Modelo para Construção de 

Projeto de Pesquisa. 

 
4. Fazer o download dos Modelos de Documentos obrigatórios. 

 
5. Organizar e nomear os arquivos dos documentos obrigatórios que farão parte do Protocolo de 

pesquisa. 

 
6. Acessar a Plataforma Brasil: https://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf 

 
7. Fazer o Cadastro pessoal como Pesquisador no sistema, vinculando-se a uma Instituição 

Proponente. 

 
8. Fazer o Cadastro do Protocolo de Pesquisa clicando em "Nova Submissão". 

 
9. Preencher todos os campos conforme as instruções do Manual do Pesquisador, anexando todos 

os documentos obrigatórios . 

 
10. Enviar o Protocolo para a apreciação do CEP. 

 
11. Acompanhar o trâmite do protocolo com regularidade, sempre observando os despachos 

emitidos na própria Plataforma Brasil para fazer os ajustes solicitados. 

 

aprovação do CEP, o Pesquisador 

 

AVISOS: 

 

 

 
 

 
Além de todos os Procedimentos Metodológicos descritos detalhadamente, é obrigatório anexar o(s) INSTRUMENTO(S) DE COLETA de dados previsto(s) para 

 

http://www.unileão.edu.br/comite-de-etica.
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TRÂMITE DE PROTOCOLOS NO CEP: 

Secretaria confere a 

documentação anexada 

verificando se o Protocolo 

contém todos os documentos 

obrigatórios e se o Projeto de 

Pesquisa possui os itens e 

elementos básicos 

 
 
 
 

Protocolo está 

Completo? 

Sim 

 

 
 

PROTOCOLO    INCOMPLETO: é 

devolvido ao pesquisador 

responsável para fazer os ajustes 

necessários conforme o despacho 

emitido via Plataforma Brasil. Deve 

Não 

 

RESULTADOS DOS PARECERES CONSUBSTANCIADOS: 
O Protocolo está APROVADO e 

ser reenviado ao CEP para nova 

conferência e só é recebido se 

atender as exigências 

 
 

Ao finalizar a coleta com a finalidade 

para qual o protocolo foi cadastrado 

 
 
 

O Protocolo é 

analisado na reunião 

do CEP e em seguida é 

emitido um Parecer 

Consubstanciado com 

o resultado da 

apreciação 

 
 
 
 

 
AVISO:

 

 
 
 

 
O resultado é 

APROVADO? 

 

Sim 

 

 

 
 

Não 

o Pesquisador está autorizado 

a conduzir a pesquisa 

exatamente como está 

descrita em seu Projeto de 

Pesquisa 

 
 

 
O Protocolo está PENDENTE e 

o Pesquisador deve fazer 

todas correções solicitadas no 

parecer para atender as 

exigências apontadas pelo 

CEP 

(e após defesa do trabalho científico) 

é necessário enviar uma Notificação 

com o RELATÓRIO FINAL 

OBS: Utilizar modelo disponível no 

site do CEP UNILEÃO 

 

Para responder às Pendências é 

preciso anexar todos os documentos 

solicitados e destacar todos os 

trechos corrigidos com realce em 

amarelo para facilitar a identificação 

das modificações que foram 

realizadas. 

 
OBS: Anexar uma CARTA RESPOSTA 

listando todas as pendências .

Se o resultado do parecer for NÃO APROVADO, é necessário realizar uma Nova Submissão na 

Plataforma Brasil com um novo Protocolo de Pesquisa que já contemple todas as considerações listadas 

na apreciação anteriorexplicar ao CEP o que foi feito para solucioná-las. 

PROTOCOLO COMPLETO: é 

reunião do CEP. 
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CASOS DE ALTERAÇÕES NO PROJETO: 
Sim 

 

A alteração 

modifica 

substancialmente 

o escopo do 

projeto? 

 

  Não  

 
CASOS DE DESCONTINUIDADE DA PESQUISA: 

 

 

 

 

 

 

 

dados, sendo necessário Cancelar o Protocolo no CEP  

 

CEP anexando uma SOLICITAÇÃO DE RETIRADA, 

 

 

 

 

mailto:cep.leaosapaio@leaosampaio.edu.br
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CASOS PESQUISA COM COLETA EM AMBIENTE VIRTUAL: 
 

 
CASOS PESQUISA COLETA BASEADA EM DADOS SECUNDÁRIOS: 

 

 
CASOS PESQUISA ENVOLVENDO POPULAÇÕES INDÍGENAS: 

 

 
 
 

CASOS PESQUISA COM PROTOCOLOS MULTICÊNTRICOS: 

 

 

 

 

Pesquisador deve adequar o Protocolo com base na Resolução 304/00 da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP). 

Pesquisador deve adequar o Protocolo com base na Resolução 346/05 da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP). 

http://www.unileao.edu.br/comite-de-etica
http://conselho.saude.gov.br/

